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LEIN:' 1.806, DE 05DE FEVEREIRO DE 1991.
"Concede perpetuidade à sepultura 713, Quadra
"C" do Cemitério de Engenheiro Pedreira".

Autor: Vereador LUIZ BARCELOS DE VASCONCELOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS
REPRESENTANTES LEGAIS DECRETA EEU' SANCIONO
A SEGUINTE LEI: .

Art. 1?'-, Fica concedida perPetuidade à sepultura 713, '

Quadra "C" do Cemit~o de Engenheiro Ped,reira,Ondf;!se acham inumados os restos mortais de CASSIMIRO JOSE
ALVES, falecido em 08 de junho de 1987...'

Art. 2:' - A família 'de CASSIMIRO J0SÉALVES, fi
cam assegurados todos os direitos decorrentes da perpe
tuidade de que trata" artigo anterior.

Art 3? - A.presente Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 05 DE FE
VEREIRO DE 1991.

ALUISIO GAMA DE SOUZA
Prefeito


